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Prefeitura Municipal da *

cia Climática de Anal
DECRETO Nº 2.737 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

(DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ÁREA DE TERRAA SER DESAPROPRIADA E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS)

Silvana Marcia Perin Campbell Penna, Prefeita Municipal da Estância
Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que Ihe são conferidas por lei e

CONSIDERANDO o que O município firmou convênio 75/2023 com o DADE —

Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias, através da
Secretaria de Turismo e Viagem, tendo como objeto o Incremento do Acesso
entre os Pontos Turisticos Recanto da Cascata e Recanto da Saúde;

CONSIDERANDO que para a execução da praça e da ampliação do passeio
público e instalação de iluminação e equipamentos é necessária a utilização de
uma faixa de terras de 987,609 mª, de propriedade de Nelson Artur Balerini e
sua mulher Maria de Lourdes Tendolini Balerini

Dªª
ARTIGO 1” - Fica declarada de Utilidade Pública para fim de desapropriação pelo
Município da Estância Climática de Analândia, nos termos do Decreto Lei 3.365
de 21 de junho de 1941 com suas posteriores alterações, uma área de terras de
987,609 ml, de propriedade de Alto da Boa Vista Empreendimento Imobiliário a
Ltda, de propriedade de Nelson Artur Balerini e Maria de Lourdes Tendolini
Balerini, a ser destacada da matrícula 7.600 junto ao zº Oficial de Registro de
Imóveis da Cidade de Rio Claro, com a seguinte descrição:

DESCRIÇÃO: Tem início no vértice 1 (7.00 metros do eixo entre guias), de coordenadas N 7.551.286,77m e E

225.756,87m; Deste segue confrontando com o imóvel de transcrição 24.059 (Lago da Bruxa), pertencente a
municipalidade, com o azimute 326º06'25” e distancia de 7,05 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.551.292,62m e
E 225,752,94m; Deste segue pela cerca (área remanescente da matricula 7.600) até o vértice 315, nos azimutes e
distancias que seguem: 54º24'15" e 12,59m até o vértice 3, de coordenadas N 7.551.299,95m e E 215.763,18m;
57º34'54" e 12,50 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.551. 306,65m e E 225.773,73m; 56º52'19" e 11,31 m até o
vértice 5, de coordenadas N 7.551. 312,83m e E 225.783,2om; 57P31'17" e 11,94 m até o vértice 6, de coordenadas N

7.551.319,24m e E 225.793,27m; 56º4o'03" e 9,34 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.551.324,37m e E

225.801,07m; 59º1z'24" e 11,52 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.551. 330,27m e E 225.810,97m; 56º54'oz" e
15,88 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.551. 338,94m e E 225.824,27m; 58º19'16" e 24,74 m até o vértice 10, de
coordenadas N 7.551.351,93m e E 225.845,32m; 59º08'1z" e 11,75 m até o vértice 11, de coordenadas N

7.551.357,96m e E 225.855,41m; 59º05'43" e 9,99 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.551.363,09m e E

225.863,98m; 59ªz5'1o" e 15,65 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.551.371,05m e E 225.877,45m; 59º15'49" e
14,69m até o vértice 14, de coordenadas N 7.551.378,56m e E 225.890,08m; 59º12'36" e 21,49 m até o vértice 15, de
coordenadas N 7.551.389,56m e E 225.908,54m; 59“3o'56" e 36,70m até o vértice 16, de coordenadas N

7.551.408,18m e E 225.940,17m; 59ª15'13" e 36,62m até o vértice 17, de coordenadas N 7.551.426,9om e E

225.971,64m; 59º13'13" e 17,10m até o vértice 18, de coordenadas N 7.551.435,65m e E 225.986,33m; 59ºo4'54" e

Drx
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19,44m até o vértice 19, de coordenadas N 7.551.445,64m e E 226.003,01m; 59º36'01" e 18,99m até 0 vértice 20, de
coordenadas N 7.551.455,25m e E 226.019,39m; 59º23'55" e 18,17 rn até o vértice 21, de coordenadas N

7.551.464,50m e E 226.035,03m; 58ª52'17" e 8,94m até o vértice 22, de coordenadas N 7.551.469,12m e E

226.042,68m; 59º54'12" e 12,12m até o vértice 23, de coordenadas N 7.551.475,2om e E 226.053,17m; 59º25'2o" e
16, 3om até o vértice 24, de coordenadas N 7.551.483,49m e E 226.067,2om; 59º17'16" e 18, 37m até o vértice 25, de
coordenadas N 7.551.492,87m e E 226.082,99m; 59º28'42" e 17,11 m até o vértice 26, de coordenadas N

7.551.501,56m e E 226.097,73m; 59º39'37" e 20,31 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.551.511,82m e E

226.115,26m; 59º18'o1" e 7,44 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.551.515,62m e E 226.121,66m; 60º31'oo" e
46,47 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.551.538,49m e E 226.162,11m; 60º48'05" e 25,11m até o vértice 30, de
coordenadas N 7.551.550,74m e E 226.184,03m; 60º34'41" e 30,60m até o vértice 31, de coordenadas N

7.551.565,77rn e E 226.210,68m; 60ªoo'54" e 17,47m até o vértice 32, de coordenadas N 7.551.574,5om eE
226.225,81m; 60º21'37" e 19,59m até o vértice 33, de coordenadas N 7.551.584,19m e E 226.242,84m; 59º59'23" e
17,93m até o vértice 34, de coordenadas N 7.551.593,16m e E 226.258,37m; 60º27'35" e 22,92m até o vértice 35, de
coordenadas N 7.551.604,46m e E 226.278,31m; 60º39'18" e 12,26 m até o vértice 36, de coordenadas N

7.551.610,47m e E 226.289,00m; Deste, deflete a direita e segue ainda pela área remanescente da matricula 7600
com o azimute de 150º49'57" e 0,98 m até 0 vértice 37, de coordenadas N 7.551.609,61m e E 226.289,48m,
localizado a 7.00 metros do eixo entre guias, na estaca 31+3,83; Deste deflete a direita e segue em paralelo por
7.00 metros do eixo entre guias até o vértice inicial 1, nos azimutes e distancias: 240º32'54" e 34,90m até 0 vértice
38, de coordenadas N 7.551.592,45m e E 226.259,09m; 24oª17'45" e 22,62m até o vértice 39, de coordenadas N

7.551.581,24m e E 226.239,44m; 24oºzo'02" e 51,50m até o vértice 40, de coordenadas N 7.551.555,75m e E

226.194,69m; 239º49'21" e 17,25m até o vértice 41, de coordenadas N 7.551.547,08m e E 226.179,78m; z39º49'38" e
17,27m até o vértice 42, de coordenadas N 7.551.538,40m e E 226.164,85m; 239º50'52" e 5,93m até o vértice 43, de
coordenadas N 7.551.535,42m e E 226,159,72m; 239º5o'37" e 16,92m até o vértice 44, de coordenadas N

7.551.526,92m e E 226.145,09m; 239º50'15" e 14,47 m até 0 vértice 45, de coordenadas N 7.551.519,65m e E

226.132,58m; 239º46'21" e 4,27m até 0 vértice 46, de coordenadas N 7.551.517,5om e E 226.128,89m; 239º5o'58" e
14,02m até o vértice 47, de coordenadas N 7.551.510,46m e E 226.116,77m; 239'ª49'26" e 18,46m até o vértice 48, de
coordenadas N 7.551.501,18m e E 226.100,81m; 239º5o'25" e 18, 33m até o vértice 49, de coordenadas N

7.551.491,97m e E 226.084,96m; 239º49'57" e 17,15 m até o vértice 50, de coordenadas N 7.551.483,35m e E

226.070,13m; 239º49'48" e 12,87 m até o vértice 51, de coordenadas N 7.551.476,88m e E 226.059,00m; 239º48'2o"
e 15, 33m até 0 vértice 52, de coordenadas N 7.551.469,17m e E 226.045,75m; 2 39º41'59" e 8,44m até o vértice
53, de coordenadas N 7.551.464,91m e E 226.038,46m; 239º44'22" e 9,92m até o vértice 54, de coordenadas N

7.551.459,91m e E 226.029,89m; 239ª44'00" e 8,04m até 0 vértice 55, de coordenadas N 7.551.455,86m e E

226.022,95m; 239º44'37" e 7, 5om até o vértice 56, de coordenadas N 7.551.452,08m e E 226.016,47m; 239º43'41" e
10,65 m até o vértice 57, de coordenadas N 7.551.446,71m e E 226.007,27m; 239º43'23" e 4,01m até o vértice 58, de
coordenadas N 7.551.444,69m e E 226.003,81m; 239º43'24" e 18,45m até o vértice 59, de coordenadas N

7.551.435,39m e E 225.987,88m; 239º44'1o" e 16,57 m até o vértice 60, de coordenadas N 7.551.427,04m e E

225.973,57m; 239º41'46" e 11,32 m até o vértice 61, de coordenadas N 7.551.421,33m e E 225.963,80m; z39º46'3o" e
13,17 rn até o vértice 62, de coordenadas N 7.551.414,70m e E 225.952,42m; 2 39º4 3'17" e 13,05 m até o vértice 63, de
coordenadas N 7.551.408,12m e E 225.941,15m; 239º43'49" e 36,96 m até o vértice 64, de coordenadas N

7.551.389,49m e E 225.909,23m; z38º27'15" e 14,01m até o vértice 65, de coordenadas N 7.551.382,16m e E

225.897,29m; 238º26'21" e 40,16 m até o vértice 66, de coordenadas N 7.551.361,14m e E 225.863,07m; 238º25'36" e
6,61 m até o vértice 67, de coordenadas N 7.551.357,68m e E 225.857,44m; 238º25'53" e 13,49m até o vértice 68, de
coordenadas N 7.551.350,62m e E 225.845,95m; 237º42'59" e 47,80m até o vértice 69, de coordenadas N

7.551.325,09m e E 225.805,54m; 237º23'47" e 9,95m até o vértice 70, de coordenadas N 7.551.319,73m e E

225.797,16m; 224º22'23" e 6,46m até o vértice 71, de coordenadas N 7.551.315,11m e E 225.792,64m; 216º23'49" e
3,88 m até o vértice 72, de coordenadas N 7.551.311,99m e E 225.790,34m; 216º30'56" e 3,88 rn até o vértice 73, de
coordenadas N 7.551.308,87m e E 225.788,03m; 234º39'38" e 11,08m até o vértice 74, de coordenadas N

7.551.302,46m e E 225.778,99m; 234º39'o5" e 27,12 rn até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central 45ºoo', fuso -23, tendo como datum o
SiRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perimetro foram calculados no piano de projeção U T M.
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Parágrafo Único — Fica fazendo parte integrante do presente decreto memorial
descritivo e levantamento topográfico da área acima descrita elaborados pelo
Agrimensor Valentim Pedro Donatoni, inscrito no CREA sob nº 0600941370.

ARTIGO zº - A área descrita no artigo anterior destina-se a execução da praça e
da ampliação do passeio público e instalação de iluminação e equipamentos.

ARTIGO 3ª - A desapropriação de que trata o artigo iª se fará por via amigável ou
judicial, mediante justo preço e avaliação prévia, respeitado o interesse do
município.

ARTIGO 4ª - As despesas decorrentes do presente decreto correrão por conta
de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento vigente e
suplementada se necessário.

ARTIGO 5ª - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Publique—se.

Registre—se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, sete dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e cinco. l

Silvana arcia Pen a ll Penna
Prefeita Municípal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Mu icipal da Estância Climática de
Analândia, em 07 de novembro e

Silvana Marcia Perin Cam
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 2.738 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2025

DECLARA SITUAçÃO DE EMERGENCIA NAS ÁREAS Do MUNICÍPIO DE ANALÃNDIA, AFETADAS

PELO DESASTRE VENDAVAL - COBRADE1.3.2.1.5 - VENDAVAL - FORTE DESLOCAMENTO DE UMA

MASSA DE AR EM UMA REGIÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

l

l

Silvana Marcia Perin Campbell Penna, Prefeita do Municipio
Analândia, localizado no Estado de São Paulo, no uso das atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela legislação federal

3 que disciplina a declaração de situação de emergência e estado de
calamidade pública no âmbito do Sistema Nacional de Proteção e
Defesa Civil (SINPDEC),

CONSIDERANDO

| — Que o VENDAVAL — FORTE DESLOCAMENTO DE UMA MASSA DE AR EM UMA REGIÃO —

1.3.2.1.5 —— COBRADE registrado em 23 de novembro de 2025, às 21h45 pela COMPDEC, onde a

cidade de Analândia, após o referido vendaval, várias áreas foram atingidas, como área central,
bairros e zona rural, queda de árvores, inúmeros destelhamentos, queda de pontes, muros entre
outros, onde O fenômeno durou aproximadamente 35 minutos.

II - Que, em decorrência do evento, foram registrados os seguintes danos:

- Não houve registro de mortos ou desaparecidos. Entretanto, houve queda de árvores,
inúmeros destelhamentos de aproximadamente 43 residências, onde uma delas o telhado todo
foi arrancado e outra a metade da casa por se tratar de telhas tipo Brasilit, ginásio de esportes,
cobertura da arquibancada do campo de futebol, partes do telhado da Escola Zezé Salles, beiral
da Creche Escola Eliana Aparecida Peixe Gregoracci, galpões comerciais, casinha de poços, queda
de muros, portões de grande porte, ocasionando a necessidade de remoção e relocação das
famílias desalojados, caracterizando situação de desalojados temporários que foram abrigados
por vizinhos até realizar a reconstrução de seus telhados. Também foram atingidos alguns
galpões comerciais. Ressalta-se ainda a falta de energia em 90% dos pontos da cidade, assim
como no ESF — Estratégia de Saúde da Família, Escola Municipal Profª Zezé Salles, Creche Escola

Eliana Aparecida Peixe Gregoracci, bem como a queda dos sistemas de telefonia e internet,
suspensão de abastecimento de água em cinco bairros.

— Danos ambientais — queda de árvores;
— Danos materiais — telhas, calhas em geral, paredes, muros, rede elétrica, postes, Fiação,

telhados, praças, efeito secundário pontos isolados que granizo e enxurrada que derrubou uma
ponte inteira e a cabeceira de outra ponte, ambas localizadas em zona rural que impediu o

transporte dos alunos e do escoamento de produção agrícola;
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lll - Que a fundamentação deste ato, com a descrição do desastre, consta em Parecer Técnico da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, Chefe da Defesa Civil, o Sr.

Maykon Aparecido Muniz favorável à declaração da situação de anormalidade.

|V - Que fica caracterizada a Situação de Emergência no Município, em razão da situação
anormal provocada pelo desastre, que ocasionou danos e prejuízos significativos,
comprometendo parcialmente a capacidade de resposta do Poder Público Municipal e exigindo a
adoção de medidas administrativas excepcionais para a resposta imediata e a recuperação da
normalidade,

DECRETA:

Art. 1” Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município indicadas no Formulário de
informações do Desastre — FIDE e em demais documentos, em razão do desastre classificado e
codificado como Desastre Natural - GRUPO COBRADE 1.3.2.1.5 — Vendaval, com grande
capacidade destrutiva, nos termos da legislação vigente.

Art. zº Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação
do Defesa Civil do Municipio de Analândia, nas ações de resposta ao desastre, reabilitação do
cenário afetado e reconstrução.

Art. 3º Fica autorizada a convocação de voluntários para integrar as ações de resposta ao
desastre, bem como a promoção de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade,
visando facilitar a prestação de assistência à população afetada, sob a coordenação da Defesa

Civil do Município.

Art. 4º Nos termos dos incisos XI e XXV do artigo 5” da Constituição Federal, ficam autorizadas as
autoridades administrativas e os agentes de Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações
de resposta aos desastres, a adotarem, em caso de risco iminente, as seguintes medidas:
! — Penetrar em residências para prestar socorro ou determinar a pronta evacuação;
" — Utilizar propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurando ao
proprietário a indenização posterior, caso haja dano.

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que
se omitir no cumprimento das obrigações relacionadas à segurança da população.

Art. sº Em caso de reconhecida utilidade pública, fica autorizada a instauração dos procedimentos
de desapropriação, nos termos da legislação federal aplicável, com a devida observância das
disposições legais vigentes. Q
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Art. 6" Com fundamento no disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e sem prejuízo
das disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), ficam dispensadas de licitação as aquisições de bens indispensáveis ao atendimento da
situação de emergência ou do estado de calamidade pública, bem como as contratações relativas
a parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,
contado da data da ocorrência do evento, sendo vedadas a recontratação das mesmas empresas
e a prorrogação dos contratos firmados com base nesta exceção.

Art. 7“ Faz parte integrante deste DECRETO dossiê fotográfico de constatação das ocorrências.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência pelo prazo de 180

(cento e oitenta) dias.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal, 2

Silvana arcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicado e registrado na Secretaria refeitur unícipal da Estância Climática de
Analândia, em 24 de novembro de 2

Silvana Ma a Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 111 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025
(DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR, a empregada público municipal ANDRESSA APARECIDA
RODRIGUES, portador(a) da cédula de identidade RG nº 327563710 SSP/SP e
inscrito(a) no CPF/MF sob nº 362.841.158-06, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Monitor Escolar/ Projetos Sociais para exercer a função gratificada de
LÍDER, junto a escola EMEF Zezé Salles, em atendimento a decisão judicial,
conforme processo nº 1000816-18.2025.8.26.0283.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 23 de outubro de 2025, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Clkmática deÇAnalândia, 11 de novembro de 2025.

é

Silvana Marcia Perin Cam ll Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 11 de novembro de 2025.

A

Silvana cia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 112 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, VINÍCIUS DA ROSA PAVANELI, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 33.807.317-6 - SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
322.751.418-47, para o emprego de provimento efetivo de MOTORISTA, em virtude
de sua aprovação em 24º lugar em Concurso Público 001/2022, e em conformidade
com as Leis Complementares 09/2015, 10/2015 e 42/2024 com suas posteriores
alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciZ/ Climática deAnalândia, 01 de dezembro de 2025.
=

Silvana Maárcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 01 de dezembro de 2025.

Silvana Marcia Perin Câmpbell Penna
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 113 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
(EXONERASERVIDOR)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA,
Prefeita Municipal da Estância Climática de
Analândia, usando de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que o art. 12, II da Lei Complementar nº 43/2024 determina que a
pontuação mínima para aprovação no estágio probatório é de 60 pontos; que o art. 14
prevê que, havendo uma avaliação com pontuação inferior a 60 pontos, será adotado
plano de ação, com o levantamento dos problemas detectados e a propositura de
soluções, visando o aperfeiçoamento do servidor; e que o art. 15 dispõe que, no caso de
duas avaliações semestrais com pontuação inferior ao mínimo para aprovação, haverá a

exoneração do servidor;

CONDISERANDO que, no procedimento administrativo de avaliação de estágio probatório
do servidor Saulo Xavier de Barros Mione, foram verificadas todas essas circunstâncias,
havendo duas avaliações semestrais que o consideraram inapto — a primeira, 38 pontos; a
segunda, 37;

CONSIDERANDO que foi exarado o Parecer Jurídico nº 23/2025, cuja cópia fica fazendo
parte integrante desta Portaria, concedendo ao servidor a oportunidade de se defender
em relação às avaliações realizadas e à possibilidade de que delas resultasse a sua
exoneração por reprovação em estágio probatório;

CONSIDERANDO que o servidor foi devidamente cientificado em 27 de novembro de 2025
quanto ao conteúdo do parecer, e, esgotado o prazo concedido, não houve qualquer
manifestação defensiva de sua parte;

CONSIDERANDO, ainda, que o Parecer Jurídico nº 24/2025, cuja cópia também fica fazendo
parte integrante desta Portaria, concedeu novo e derradeiro prazo para manifestação,
igualmente esgotado sem apresentação de defesa; e

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37 da Lei Complementar nº 42/2024, a exoneração
de emprego público dar-se—á de oficio, quando não aprovado no estágio probatório;

RESOLVE:

ARTIGO 1“ - EXONERAR de oficio, a partir desta data, SAULO XAVIER DE BARROS MIONE,

portador da cédula de identidade RG nº 571685373 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº
436.029.418-25 do cargo de provimento efetivo de CONTROLADOR INTERNO, cuia
nomeação se deu através da Portaria nº 41 de 13 de fevereiro de 2023, por reprovação em
estágio probatório, em conformidade com as Leis Complementares nº 42 e 43/2024.
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ARTIGO zº - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analân '
, 16 de dezembro de 2025.

Silvana M bell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 16

de dezembro de 2025.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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